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de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Al-
coutim, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delega-
das pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas no despacho n.º 78/2010, de 5 de 
Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território no despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada por um período de 12 anos, renovável au-
tomaticamente, e com efeitos a partir de 15 de Julho de 
2010, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia e município de Alcoutim, 
com a área de 1297 ha.

Artigo 2.º

Anexação

1 — São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na mesma freguesia e município, com 
a área de 79 ha.

2 — Esta zona de caça, após a sua renovação e anexa-
ção dos terrenos acima referidos, ficará com a área total 
de 1376 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º

Terrenos em área classificada

A inclusão dos terrenos inseridos em área classificada 
nesta zona de caça termina ou é condicionada, sem direito 
a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos especiais de ordenamento de 
território ou obtidos dados que determinem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10 % da área total da 
zona de caça.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

Esta anexação só produz efeitos, relativamente a tercei-
ros, com a instalação da respectiva sinalização.

Em 7 de Junho de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves 
Rosa. 

  

 Portaria n.º 393/2010
de 25 de Junho

A Portaria n.º 493/2004, de 5 de Maio, criou a zona 
de caça municipal de Silves (processo n.º 3437 -AFN), 
situada no município de Silves, corrigida pela Portaria 
n.º 416/2005, de 13 de Abril, e alterada pelas Portarias 
n.os 237/2006, de 10 de Março, 1075/2007, de 4 de Setem-
bro, 441/2008, de 19 de Junho, e 252/2009, de 10 de Março, 
com a área de 11020 ha, válida até 5 de Maio de 2010, e 
transferida a sua gestão para o Grupo Desportivo e Cultural 
do Enxerim, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Silves, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Silves (processo n.º 3437 -AFN), por um pe-
ríodo de seis anos, constituída por vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Alcantarilha, São Bartolomeu de 
Messines e Silves, todas do município de Silves, com a 
área total de 9431 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.
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Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 6 de Maio 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Junho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 9 de Junho de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 394/2010
de 25 de Junho

As alterações do contrato colectivo entre a ITA — As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio 
de Carnes do Sul, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que as outorgaram que nos 
distritos de Castelo Branco, Leiria, Santarém, Lisboa, Se-
túbal, Portalegre, Évora, Beja e Faro exerçam a actividade 
da indústria de tripas.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas não filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes que prossigam 
a actividade regulada na área e no âmbito da convenção.

Não foi possível avaliar o impacto da extensão da tabela 
salarial porque a informação disponível sobre o número de 
trabalhadores no sector de actividade em causa respeita ao 
território nacional e a convenção abrange apenas alguns 
distritos do continente, nem da actualização do subsídio 
de refeição. Quanto a este, considerando a finalidade da 
extensão e que o mesmo foi objecto de extensões anterio-
res, justifica -se incluí -lo na presente extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para o subsídio de refeição retroactivi-
dade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de Abril 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo entre a ITA — Associação Portuguesa 
dos Industriais de Tripas e Afins e o Sindicato dos Tra-
balhadores da Indústria e Comércio de Carnes do Sul, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 
28 de Fevereiro de 2010, são estendidas, nos distritos de 
Castelo Branco, Leiria, Santarém, Lisboa, Setúbal, Porta-
legre, Évora, Beja e Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade da indústria de tripas e trabalhadores 
ao seu serviços das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgantes que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das mesmas profissões e cate-
gorias profissionais não filiados na associação sindical 
outorgante.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 17 de Junho de 2010. 

 Portaria n.º 395/2010
de 25 de Junho

As alterações do contrato colectivo entre a Associação 
dos Comerciantes do Porto e outras e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 5, de 8 de Fevereiro de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
que no distrito do Porto exerçam as actividades económicas 
abrangidas pela convenção, bem como as que nos distritos 




